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LEI Nº 1.590, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Estabelece obrigatoriedade de divulgação e custos na veiculação de publicidade nos meios de comunicação, e da outras providencias.

JOSÉ MARIO MORAES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o poder publico municipal obrigado a divulgar o custo de veiculação de toda a publicidade da administração direta, indireta, funcional e da câmara municipal, inserida nos meios de comunicação, inclusive aquelas realizadas por meios próprios.

§1º Nos custos referidos no “caput” deste artigo, serão incluídas as despesas relativas à criação a produção, quando for o caso da publicidade veiculada.

§2º A divulgação dos gastos deverá conter obrigatoriamente, os valores unitários da veiculação.

Art. 2º A divulgação dos custos obedecerá aos seguintes critérios:

I – publicidade em jornais e revistas: no mínimo 5% do espaço, seguida da seguinte mensagem: “A população de Nova Odessa pagou por este anuncio: R$...;

II – publicidade em radio: o tempo necessário para a locução da seguinte mensagem “A população de Nova Odessa pagou por este anuncio: R$...;

III – publicidade em televisão: 5 segundos para exposição da seguinte mensagem: “A população de Nova Odessa pagou por este anuncio: R$...;

IV – publicidade através de panfletos, out-dors, painéis e placas comemorativas: no mínimo 10% do espaço, seguida da seguinte mensagem: “A população de Nova Odessa pagou por este anuncio: R$...;

Art. 3º No que se refere à Câmara Municipal, esta Lei será regulamentada através de Resolução.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Nova Odessa aos 12 de Fevereiro de 1998.
JOSÉ MARIO MORAES

Prefeito Municipal
AUTOR: VEREADOR JOSÉ ANTONIO M. MERENDA

Publicada na Secretaria desta Prefeitura na mesma data.

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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